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1. DESTAQUES 

 

 

1.1. AUXÍLIO/BENEFÍCIO 

 

 CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO – PRODERJ 

 

Portaria PRODERJ/PRE nº 1.259 de 12 de março de 2025 – Estabelece regras para a concessão 

de plano privado de assistência à saúde oferecida pelo PRODERJ aos servidores ativos, efetivos 

ou comissionados e dá outras providências. Legislação Citada: Decreto-Lei nº 220/1975, Lei nº 

9.656/1998. (Publicado no dia 14/3/2025, página 23 do Caderno do Executivo). 
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2. PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 

 

2.1. CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL – SEDEC 

 

Edital CBMERJ – Convoca os candidatos aprovados em todas as etapas do certame, relacionados 

abaixo, para início do curso de formação, em razão da reclassificação oficial da prova objetiva, 

relativa ao concurso público para provimento de vagas de soldado BM e 3º sargento BM do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 11/3/2025, páginas 

30/32 do Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Edital Departamento Geral de Ações Socioeducativas – Dispõe sobre o resultado da pesquisa 

social dos candidatos aprovados no 9º curso de formação/2024, destinado ao preenchimento 

das vagas remanescentes do concurso público realizado em 2011 com vista ao provimento de 

cargos efetivos, de níveis superior, médio técnico e médio, para lotação no âmbito do 

Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE. Processo nº SEI030022/001136/2024. 

Legislação Citada: Lei nº 5.933/2011; Lei Estadual nº 4.802/2006. (Publicado no dia 6/3/2025, 

página 32 do Caderno do Executivo). 

 

 

 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – PGE 

 

Edital PGE – 2º concurso público para o provimento de cargos de nível médio, nível superior e 

cadastro de reserva. Convoca candidatos aprovados para apresentação de documentos. 

(Publicado no dia 7/3/2025, página 62 do Caderno do Executivo). 
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Edital PGE – Convoca candidatos aprovados no 2º concurso público para o provimento de cargos 

de nível médio, nível superior e cadastro de reserva o Procurador-Geral do Estado do Rio de 

Janeiro para nomeação e posse. (Publicado no dia 26/3/2025, página 58 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidatos para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 18/3/2025, página 

36 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o concurso público de provas e títulos para o cargo de professor adjunto. 

(Publicado no dia 24/3/2025, páginas 43/44 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidatos para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 24/3/2025, 

páginas 43/44 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidatos para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 25/3/2025, 

páginas 32/33 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidatos para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 26/3/2025, 

páginas 54/55 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidatos para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 27/3/2025, página 

64 do Caderno do Executivo). 
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Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidatos para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 28/3/2025, 

páginas 65/66 do Caderno do Executivo). 

 

Aviso UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna pública a realização do concurso 

público para cargo de procurador da UERJ. (Publicado no dia 31/3/2025, página 49 do Caderno 

do Executivo). 

 

 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO – UENF 

 

Edital UENF – Concurso público para preenchimento de vagas de docentes no cargo de professor 

associado da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF, com base na Lei 

n° 4.800 de 29/06/2006. Legislação Citada: Lei nº 4.800/2006. (Publicado no dia 7/3/2025, 

página 47 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.2. PROCESSO SELETIVO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL – SEDEC 

 

Edital CBMERJ – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro torna público o edital 

do processo seletivo simplificado para prestação de tarefa por tempo certo (PTTC) visando a 

formação de cadastro de reservas pelo prazo de 2 (dois) anos, prorrogáveis por ato do 

comandante-geral do CBMERJ, conforme a conveniência e oportunidade por igual período. 

Legislação Citada: Lei Estadual nº 5.271, de 25 de junho de 2025. (Publicado no dia 14/3/2025, 

páginas 29/31 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Editais SEEDUC – Torna sem efeito a publicação de migração da carga horária de professor 

docente I - 18 horas para 30 horas semanais, dos professores abaixo relacionados e torna pública 

a relação dos aprovados no processo seletivo interno para a migração da carga horária de 

professor docente I - 18 horas para 30 horas semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026, 

de 02 de maio de 2024. (Publicado no dia 14/3/2025, páginas 34/35 do Caderno do Executivo). 

 

Edital SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no processo seletivo interno para a migração da carga horária de professor docente 

I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026, de 02 de maio de 2024. 

(Publicado no dia 28/3/2025, páginas 50/64 do Caderno do Executivo). 

 

 

 GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO – GSI 

 

Edital GSI – Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio de Janeiro torna 

pública a abertura de inscrições e estabelecer normas relativas à realização do processo seletivo 

para o preenchimento das vagas do II curso de operadores de aeronaves remotamente pilotadas 

– classe III – nível básico (II COARP-CIII/2025) e dá outras providências. Legislação 

Citada: Decreto Estadual nº 47.446, de 7 de janeiro de 2021. (Publicado no dia 26/3/2025, 

página 57 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDAÇÃO LEÃO XIII – FLXIII 

 

Edital Fundação Leão XIII – Torna público edital de chamamento público visando processo 

seletivo com entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

para escolha de organização da sociedade civil - OSC, interessada em celebrar termo de 

colaboração, que tem como objetivo a cogestão de acolhimento institucional para pessoas 

idosas, a fim de complementar o desempenho da missão da Fundação Leão XIII. Legislação 

Citada: Decreto nº 49.026, de 02 de maio de 2024. (Publicado no dia 18/3/2025, páginas 39/63 

do Caderno do Executivo). 
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2.3. CAPACITAÇÃO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Portaria SSINTE/SEPOL nº 83, de 24 de março de 2025 – Regula o 2º workshop de ação de busca 

– entrevista no âmbito da Subsecretaria de Inteligência (SSINTE) da Secretaria de Estado de 

Polícia Civil (SEPOL), e dá outras providências. Legislação Citada: Decreto nº 45.126, de 13 de 

janeiro de 2025, Resolução SEPOL nº 114, de 9 de março de 2020. (Publicado no dia 26/3/2025, 

páginas 10/11 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 

 

Portaria SEAP/SSISPEN nº 25, de 13 de março de 2025 – Institui o curso de inteligência 

penitenciária voltado ao grupo nacional de combate às organizações criminosas (GNCOC), da 

Subsecretaria de Inteligência do Sistema Penitenciário da Secretaria de Estado de Administração 

Penitenciária (SEAP) e dá outras providências. Legislação Citada: Decreto Estadual nº 46.633 e 

45.126, de 13 de janeiro de 2015. (Publicado no dia 24/3/2025, página 13 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

2.4. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Editais SEPOL – Faz publicar a inclusão de servidores na apuração definitiva de tempo de serviço, 

do quadro permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Decreto 

nº 45.126, de 13 de janeiro de 2025, Resolução SEPOL nº 114, de 9 de março de 2020. 

(Publicado no dia 25/3/2025, páginas 26/30 do Caderno do Executivo). 
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Editais SEPOL – Faz publicar a inclusão de servidores na apuração definitiva de tempo de serviço, 

do quadro permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Decreto 

nº 45.126, de 13 de janeiro de 2025, Resolução SEPOL nº 114, de 9 de março de 2020. 

(Publicado no dia 27/3/2025, páginas 59/62 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 

 

Portaria SEFAZ/SRH n° 01 de 27 de fevereiro de 2025 – Divulga o resultado da avaliação 

periódica de desempenho referente ao ciclo avaliativo de 2024, no âmbito da Secretaria de 

Estado de Fazenda. Legislação Citada: Decreto nº 44.912/2014, Resolução SEFAZ nº 888/2015. 

(Republicado no dia 7/3/2025, páginas 6/7 do Caderno do Executivo, por ter saído com 

incorreção no D.O. de 6/3/2025). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS 

 

Aviso SEAS – Torna público o resultado da avaliação de desempenho dos servidores dos cargos 

de analista executivo referente ao exercício de 2024, da carreira de executivo público, lotados 

na SEAS. Legislação Citada: Decreto nº 44.912/2014, Resolução SEFAZ nº 888/2015. (Publicado 

no dia 11/3/2025, página 36 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDO UNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA 

 

Despacho do Diretor-Presidente de 19/2/2025 – Reconhece a estabilidade, dos servidores 

abaixo, do quadro permanente do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de  

Janeiro – RIOPREVIDÊNCIA, com base nas avaliações especiais de desempenho e parecer da 

comissão de avaliação de desempenho. Legislação Citada: Decreto nº 44.912, de 13/08/2014. 

(Publicado no dia 7/3/2025, página 15 do Caderno do Executivo). 

 

 

 

https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/convenios/anexos/convenio_rioprevidencia.pdf
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/convenios/anexos/convenio_rioprevidencia.pdf
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/convenios/anexos/convenio_rioprevidencia.pdf
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 INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA  

 

Resolução INEA n° 314, de 25 de fevereiro de 2025 – Dispõe sobre a avaliação anual de 

desempenho dos servidores efetivos para progressão e promoção no âmbito do Instituto 

Estadual do Ambiente. Legislação Citada: Decreto nº 44.912/2014, Resolução SEFAZ nº 

888/2015. (Publicado no dia 10/3/2025, páginas 21/22 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO – CECIERJ 

 

Despacho CECIERJ – Fundação Centro de Ciência e Educação a Distância do Estado do Rio de 

Janeiro torna público o resultado da avaliação periódica de desempenho, referente ao período 

de 01/01/2024 a 31/12/2024, dos servidores relacionados. Legislação Citada: Decreto nº 

44.912, de 13/08/2014. (Publicado no dia 27/3/2025, páginas 46/47 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.5. AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO – SEAPPA 

 

Aviso SEAPPA – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento relaciona 

a pontuação final obtida após avaliação de produtividade dos servidores, no período de 

15.1.2025 a 14.2.2025. Legislação Citada: Resolução Conjunta SEAPEC/SEPLAG nº 25, de 27 de 

abril de 2015. (Publicado no dia 03/02/2025, páginas 47/48 do Caderno do Executivo). 
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2.6. EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Edital SEPOL – Publica o edital definitivo de apuração de tempo de serviço de concorrentes, com 

vistas à promoção na categoria funcional de investigador de polícia à 1ª classe. Legislação 

Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022.  (Publicado no dia 10/3/2025, 

página 83 do Caderno do Executivo). 

 

Resoluções SEPOL – Concede promoção por antiguidade e merecimento aos servidores que 

menciona, do quadro permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022.  (Publicado 

no dia 27/3/2025, páginas 35/37 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Atos SEEDUC – Promove por formação os servidores listados. (Publicado no dia 6/3/2025, 

páginas 16/17 do Caderno do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove por formação os servidores listados. (Publicado no dia 24/3/2025, 

páginas 25/26 do Caderno do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove por formação os servidores listados. (Publicado no dia 31/3/2025, 

páginas 27/29 do Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIO EDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1.589, de 27 de fevereiro de 2025 - Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: Decreto nº 

41.334/2008, Resolução SEEDUC nº 5.985/2021. (Publicado no dia 7/3/2025, página 30 do 

Caderno do Executivo). 
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Portaria DEGASE nº 1.592, de 6 de março de 2025 - Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: Decreto nº 

41.334/2008, Resolução SEEDUC nº 5.985/2021. (Publicado no dia 7/3/2025, página 30 do 

Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1.583, de 10 de março de 2025 - Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: Decreto nº 

41.334/2008, Resolução SEEDUC nº 5.985/2021. (Publicado no dia 14/3/2025, páginas 19/20 

30 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1.594, de 10 de março de 2025 - Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: Decreto nº 

41.334/2008, Resolução SEEDUC nº 5.985/2021. (Republicado no dia 19/3/2025, página 32 do 

Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 14/3/2025). 

 

Portaria DEGASE nº 1.598, de 20 de março de 2025 - Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: Decreto nº 

41.334/2008, Resolução SEEDUC nº 5.985/2021. (Publicado no dia 25/3/2025, páginas 19/20 

30 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 

 

Resolução SEFAZ n° 767 de 6 de março de 2025 – Autoriza a progressão funcional de servidor 

da carreira de Especialista em Finanças Públicas. Legislação Citada: Lei nº 5.355, de 23 de 

dezembro de 2008 e suas alterações, Resolução SEFAZ nº 888/2015. (Publicado no dia 

10/3/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS 

 

Resolução SEAS nº 214, de 10 de março de 2025 – Autoriza a progressão funcional de servidores 

da carreira de executivo público lotados na Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade 

e dá outras providências. Legislação Citada: Lei nº 6.114/2011, Lei nº 9.630/2022, Decreto  

nº 44.912/2014 e Resolução SEA nº 492/2015. (Publicado no dia 11/3/2025, página 18 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA 

 

Despacho do Presidente – Autorizo a progressão funcional dos servidores relacionados da 

JUCERJA. Legislação Citada: Lei nº 4.621/2005. (Publicado no dia 12/3/2025, página 12 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDO UNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA 

 

Despachos do Diretor-Presidente – Defere a progressão funcional e promoção de servidores do 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA. Legislação 

Citada: Lei Complementar nº 132/2009. (Publicado no dia 10/3/2025, página 4 do Caderno do 

Executivo). 

 

Despachos do Diretor-Presidente – Defere a progressão funcional e promoção de servidores do 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA. Legislação 

Citada: Lei Complementar nº 132/2009. (Publicado no dia 11/3/2025, páginas 8/9 do Caderno 

do Executivo). 

 

Despachos do Diretor-Presidente – Defere para que produza seus regulares efeitos a promoção 

da classe B padrão VI para a classe C padrão I dos servidores da carreira de especialista em 

previdência social do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio De Janeiro – 

RIOPREVIDÊNCIA. Legislação Citada: Lei Complementar nº 132/2009. (Publicado no dia 

12/3/2025, página 10 do Caderno do Executivo). 

https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/convenios/anexos/convenio_rioprevidencia.pdf
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/convenios/anexos/convenio_rioprevidencia.pdf
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/convenios/anexos/convenio_rioprevidencia.pdf
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 FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – FAETEC 

 

Despacho FAETEC – Autoriza a concessão de progressão funcional por desempenho dos 

servidores relacionados da Fundação de Apoio à Escola Técnica. Legislação Citada: Lei n° 6.720, 

de 24 de março de 2014.  (Publicado no dia 20/3/2025, página 27 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – FAPERJ 

 

Portaria FAPERJ/PR nº 751, de 14 de março de 2025 - Concede progressão aos servidores da 

FAPERJ. Legislação Citada: Decreto nº 41.334/2008, Resolução SEEDUC nº 5.985/2021. 

(Publicado no dia 17/3/2025, página 20 do Caderno do Executivo). 

 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Portarias UERJ – Concede progressão e promoção aos servidores da Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pela 

Resolução nº 03/2014 e nº 05/2017; Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela 

Deliberação nº 11/2017 e nº 11/2019; Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei  

nº 7.423/2016. (Publicado no dia 20/3/2025, páginas 27/28 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede progressão e promoção aos servidores da Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pela 

Resolução nº 03/2014 e nº 05/2017; Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela 

Deliberação nº 11/2017 e nº 11/2019; Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei  

nº 7.423/2016. (Publicado no dia 24/3/2025, página 30 do Caderno do Executivo). 
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Portarias UERJ – Concede progressão e promoção aos servidores da Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pela 

Resolução nº 03/2014 e nº 05/2017; Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela 

Deliberação nº 11/2017 e nº 11/2019; Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei  

nº 7.423/2016. (Publicado no dia 28/3/2025, página 38 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.7. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Despachos SEEDUC – Concede adicional de qualificação aos servidores que menciona da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei Complementar nº 132/2009. 

(Publicado no dia 21/3/2025, páginas 12/13 do Caderno do Executivo). 

 

Despachos SEEDUC – Concede adicional de qualificação aos servidores que menciona da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei Complementar nº 132/2009. 

(Publicado no dia 31/3/2025, página 32 do Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1.590, de 27 de fevereiro de 2025 – Torna pública a concessão do Adicional 

de Qualificação dos servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: 

Decreto nº 41.334/2008, Lei nº 9.632, de 04 de abril de 2022, Portaria DEGASE nº 1.066, de 25 

de maio de 2022. (Publicado no dia 7/3/2025, páginas 30/31 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1.591, de 6 de março de 2025 – Torna pública a concessão do Adicional de 

Qualificação dos servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: 

Decreto nº 41.334/2008, Lei nº 9.632, de 04 de abril de 2022, Portaria DEGASE nº 1.066, de 25 

de maio de 2022. (Publicado no dia 7/3/2025, páginas 30/31 do Caderno do Executivo). 
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Portaria DEGASE nº 1.597, de 14 de março de 2025 – Torna pública a concessão do Adicional 

de Qualificação dos servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: 

Decreto nº 41.334/2008, Lei nº 9.632, de 04 de abril de 2022, Portaria DEGASE nº 1.066, de 25 

de maio de 2022. (Publicado no dia 19/3/2025, página 32 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.8. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC 

 

Decreto nº 49.537, de 27 de fevereiro de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os 

cargos em comissão, vagos, na estrutura da Subsecretaria de Gestão Administrativa e 

Patrimonial, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 6/3/2025, 

página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.540, de 10 de março de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo 

em comissão, vago, na estrutura da Subsecretaria de Políticas Inclusivas, e dá outras 

providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Republicado no dia 12/3/2025, página 2 do Caderno 

do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 11/3/2025). 

 

Decreto nº 49.549, de 13 de março de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, os cargos em 

comissão, ocupados, na estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá outras providências. 

Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 14/3/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.550, de 14 de março de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo 

em comissão, vago, na estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá outras providências. 

Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 17/3/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.553, de 18 de março de 2025 – Transforma e transfere, sem aumento de despesa, 

o cargo em comissão, vago, da estrutura da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para 

a Secretaria de Estado da Casa Civil e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. 

(Publicado no dia 19/3/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 
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Decreto nº 49.558, de 21 de março de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente na estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá outras providências. 

Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 24/3/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.567, de 27 de março de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo 

em comissão, da estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá outras providências. 

Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 28/3/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO – SEGOV 

 

Decreto nº 49.544, de 11 de março de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, e dá outras providências. Legislação 

Citada: CRFB/88. (Republicado no dia 13/3/2025, página 1 do Caderno do Executivo, por ter 

saído com incorreção no D.O. de 12/3/2025). 

 

Decreto nº 49.562, de 24 de março de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

25/3/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 

 

Decreto nº 49.551, de 14 de março de 2025 – Altera, sem aumento de despesas, a estrutura 

básica organizacional da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, e dá outras 

providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 17/3/2025, páginas 1/2 do 

Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.552, de 17 de março de 2025 – Torna sem efeito o decreto nº 49.551, de 14 de 

março de 2025, que altera, sem aumento de despesas, a estrutura básica organizacional da 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, e dá outras providências. Legislação 

Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 18/3/2025, página 01 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO – SEAPPA 

 

Decreto nº 49.557, de 21 de março de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, na estrutura da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

24/3/2025, página 01 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA – SETRAB 

 

Decreto nº 49.556, de 20 de março de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, da Secretaria de Estado do Gabinete do Governador para Secretaria de Estado 

de Trabalho e Renda, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

21/3/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN 

 

Decreto nº 49.545, de 12 de março de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, os cargos em 

comissão, vagos, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

para o Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro – DETRAN, e dá outras 

providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Republicado no dia 24/3/2025, página 2 do Caderno 

do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 13/3/2025). 

 

Decreto nº 49.554, de 18 de março de 2025 – Altera nomenclatura, sem aumento de despesa, 

dos cargos em comissão, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro – DETRAN, 

e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Republicado no dia 20/3/2025, página 

2 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 19/3/2025). 
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 DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – DRM 

 

Decreto nº 49.546, de 13 de março de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, do Departamento de Recursos Minerais – DRM para Secretaria de Estado da 

Casa Civil, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 14/3/2025, 

página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.564, de 26 de março de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, na estrutura do Departamento de Recursos Minerais – DRM, e dá outras 

providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 26/3/2025, página 2 do Caderno 

do Executivo). 

 

 

 AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON 

 

Decreto nº 49.555, de 18 de março de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, da Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor para Autarquia de Proteção 

e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro - PROCON – RJ, e dá outras providências. 

Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 19/3/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 

 INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA – ISP 

 

Decreto nº 49.563, de 26 de março de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo 

em comissão, vago, na estrutura do Instituto de Segurança Pública - ISP, e dá outras 

providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 27/3/2025, página 1 do Caderno 

do Executivo). 
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2.9. OUTROS TEMAS 

 

 

ORÇAMENTO PÚBLICO 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Portaria SEPLAG/SUBPLO nº 92, de 13 de março de 2025 – Altera os Anexos do Decreto nº 

46.930 de 07 de fevereiro de 2020, que aprovou as classificações de planejamento e orçamento, 

a partir de 1° de janeiro de 2020. Legislação Citada: Decreto Estadual n° 46.930, de 7 de 

fevereiro de 2020. (Publicado no dia 17/2/2025, páginas 4/5 do Caderno do Executivo). 

 

 

ESTATUTO JURÍDICO DA EMPRESA PÚBLICA  

 

 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Decreto nº 49.536 de 27 de fevereiro de 2025 – Altera o Decreto nº 46.188, de 06 de dezembro 

de 2017, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia 

mista e de suas subsidiárias, no âmbito do Estado, nos termos da Lei Federal nº 13.303, de 30 

de junho de 2016 e dá outras providências. Legislação Citada: Decreto nº 46.188/2017. 

(Publicado no dia 6/3/2025, página 13 do Caderno do Executivo). 

 

 

INTEGRIDADE 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – SEDCON 

 

Resolução SEDCON nº 46, de 19 de março de 2025 - Institui e aprova o plano de integridade da 

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor. Legislação Citada: Decreto nº 46.745/2019. 

(Publicado no dia 21/3/2025, página 19 do Caderno do Executivo). 

 



  

Página | 20  
 

 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 

 

 INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

Resolução INEA nº 312 de 25 de fevereiro de 2025 – Institui, sem aumento de despesa, o comitê 

de segurança da informação do INEA. Legislação Citada: Lei nº 12.527/2011. (Publicado no dia 

6/3/2025, página 21 do Caderno do Executivo). 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 


